
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO-TCE, SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR, CONSELHEIRO

DA 4ª RELATORIA.

PROCESSO Nº 1738/2021

ELIANA PEREIRA MARTINS DE SOUSA, CPF nº  769.574.621-53, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar as

CONTRARRAZÕES E ESCLARECIMENTOS AO RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº

303/2022 (Evento 3) e DESPACHO Nº 825/2022-RELT4 (Evento 4)

que versa  sobre  a  Prestação  de Contas  Anual  da  Secretaria  da  Educação,

Juventude  e  Esportes,  relativa  ao  exercício  financeiro  de  2020,  exercendo  o  direito  do

contraditório e da ampla defesa previsto no art. 5º LV da Constituição Federal, bem assim, do

disposto no art. 21 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado, Lei nº 1.284/2001.



a) Item 9.4.1.1 – A conta contábil “Estoques”, às fls. 295, apresenta saldo no valor de R$

117.659.260,85,  que  não  confere  com  a  posição  física  e  financeira  do  material  em

estoque, às fls. 541, tendo sido emitido justificativa em Nota Explicativa. Em desacordo

com os termos da IN/TCE-TO nº 02/2013, Item 3.1.4, Anexo II (Restrição Gravíssima); 

Esclarecimento:

Preliminarmente,  cumpre  esclarecer  acerca do  que  dispõe  a  Instrução

Normativa  n°  006/2003,  que regulamenta  a  Prestação de Contas  Anual  da Administração

Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo  Estadual,  especificamente  o  art.  9°,  inciso  XVIII:

“Demonstrativo dos valores físico/financeiro do Almoxarifado em 31/12”, peça que compõe o

Processo Anual de Prestação de Contas do Ordenador de Despesas.

Conforme se nota, o item aponta para divergência entre o Sistema Integrado de

Administração Financeira do Estado do Tocantins (SIAFE-TO), na conta contábil “Estoques”

com a posição física financeira do material em estoque, sendo isto uma consequência  da falta

de um sistema efetivo de controle de almoxarifado durante alguns anos.

No caso vertente, importa informar que durante alguns exercícios, pela falta de

um sistema legalmente constituído, as baixas que deveriam ser realizadas no SIAFE-TO não

ocorriam, ocasionando um aumento do saldo na conta contábil Estoques, mesmo após a saída

de materiais do almoxarifado.

Como decorrência da ação efetiva em regularizar a falta de um sistema eficaz

de controle de estoque – no que tange aos ditames legais, em especial o inciso III, do art. 106,

da  Lei  Federal  nº  4.320/1964,  bem  como,  regularizar  a  diferença  existente,  houve

providências para a regularização da situação do almoxarifado, sendo instituída a Comissão

de Inventário no âmbito desta Secretaria, por meio da PORTARIA-SEDUC N° 1119, de 02 de

setembro de 2020, publicada no Diário Oficial n° 5682, a seguir.



Assinale,  ainda,  que  houve  uma  republicação  da  referida  Comissão

(PORTARIA-SEDUC N° 1119, de 02 de setembro de 2020 – republicada  para correção,



publicada no Diário Oficial n° 5682), concedendo mais poderes e atribuições, para realizarem

as ações pertinentes ao que o caso requeria, com os trabalhos sempre pautados no Princípio da

Legalidade e Legitimidade, conforme demonstrado abaixo.



Acrescenta-se,  ainda,  que  com  o  intuito  de  assegurar  a  continuidade  dos

trabalhos  da  Comissão  de  Inventário,  optou-se  por  convertê-la  em  Grupo  de  Trabalho

(PORTARIA-SEDUC N° 880, de 25 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial n° 5878),



com as mesmas competências e atribuições, qual seja, regularizar a falta de um sistema de

almoxarifado, sanando a diferença existente entre estoque e sistema financeiro.  

Vale acentuar como um dos resultados dos trabalhos do Grupo de Trabalho

(Comissão de Inventário) foi a apresentação do Inventário dos bens em estoque existente na

Unidade Técnica Executiva de Almoxarifado, que foi migrado para o Sistema Integrado de

Gerenciamento e Administração - SIGA, módulo almoxarifado, no dia 17/12/2020.



Por seu tuno, outra ação significativa dos trabalhos foi a autuação do processo

administrativo protocolado sob o SGD nº 2021/27000/001042, que legalizou e regularizou a

baixa no SIAFE-TO no valor de R$ 32.015.610,39, no exercício de 2021.

Cumpre esclarecer que o valor retromencionado, é a regularização do período

de janeiro a novembro de 2020, tendo em vista que a partir do mês de dezembro, houve a

implantação do SIGA, dessa forma, as baixas seriam realizadas mediante relatório de saída do

referido Sistema. Segue abaixo quadro evidenciando as informações supracitadas:

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins – SIAFE-TO.
Acessado em 06/09/2022 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins – SIAFE-TO.
Acessado em 06/09/2022 



CONTA CONTÁBIL MÊS VALOR

115000000 – Estoques Maio/2021 117.478.896,40
115000000 – Estoques Junho/2021 84.251.517,07
Baixa........................................................................................ 33.227.379,33

A par disso,  esclarece-se que dentre o montante baixado no SIAFE-TO, no

valor de R$ 33.227.379,33, tem-se a regularização contábil referente ao período de janeiro a

novembro de 2020, no valor de R$ 32.015.610,39 e o valor de R$ 1.211.768,94 corresponde a

rotina  normal  do  almoxarifado,  qual  seja,  saída  de  materiais  do  almoxarifado,

consequentemente, baixa no SIGA e no Sistema Financeiro.

Claro  está,  portanto,  que  ações  efetivas  foram  realizadas  no  sentido  de

regularizar a diferença existente e o Grupo de Trabalho (Comissão de Inventário) instituído

continua realizando os trabalhos para regulamentar os outros exercícios.

b)  Item 9.5.4  -  Nota-se  que consta  no  Balanço  Patrimonial,  no  quadro  dos  ativos  e

passivos financeiros e permanente, um saldo no exercício atual de R$ 178.708.653,75 no

Passivo Permanente esse valor compõe o Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

Interna e Externa (para fins de Resultado Primário), referente a passivos reconhecidos

com atributo  "P",  este  montante  representa  as  despesas  contabilizadas  sem suporte

orçamentário, ou seja, não transitaram pela Lei orçamentária Anual de 2020, elevando a

despesa de R$ 1.481.595.579,80 para R$ 1.660.304.233,55 incluindo esses  passivos no

exercício. Em desacordo com os termos da IN/TCE-TO, Item 3.1.4- Anexo II; 

Esclarecimento:

A princípio, cumpre destacar o que está disciplinado na Lei Federal nº 101 –

Lei de Responsabilidade Fiscal que estatui em seu art. 50:

II - a  despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o

regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado

dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; (gn)



A par  disso,  as informações  deverão ser  reconhecidas  no momento  do fato

gerador, assim, em atendimento ao  Princípio da Competência, ocorrendo o fato gerador de

uma despesa, mesmo nos casos sem dotação no orçamento, a contabilidade deverá registrá-la.

Nesse passo, esclarece-se que o registro das obrigações escriturados no Passivo

P desta Unidade Gestora não teve a intenção de burlar a lei ou ocultar obrigações contraídas

para a prestação de serviços públicos, mas cumprindo com isso uma determinação legal.

Oportunamente, cita-se o inciso II do art. 167 da Constituição Federal que são

vedados a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais.

Em que pese o dispositivo constitucional,  o TCU no Acórdão nº 158-2012-

TCU, pronunciou no item 8.2 que o reconhecimento de passivos oriundos de despesas sem

dotação orçamentária  não fere a vedação constitucional-legal  de realização de despesa ou

assunção de obrigações que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, vez que não é o

registro contábil que está vedado e sim o ato que o origina.

No caso presente, vale mencionar que em relação aos serviços prestados, bens

entregues e obras realizadas, o Estado deve pagar os valores devidos com base no contrato

administrativo firmado, analisando cada situação sob o Princípio da Legalidade, comprovada

(i) ausência de ilegalidade nos valores acordados ou  (ii)  de superfaturamento. Com efeito,

principalmente se os valores não se mostram desproporcionais em face daqueles praticados no

mercado, a obrigação de pagar por objetos contratuais recebidos têm por objetivo evitar o

enriquecimento ilícito da entidade administrativa.

Vejamos  a  regra  prevista  no  paragrafo  único  do  art.  59  da  Lei  Federal  nº

8.666/1993, que possui o seguinte teor:

Art.  59.  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria

produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único.   A nulidade não exonera a Administração do dever de

indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data em que

ela  for  declarada  e  por  outros  prejuízos  regularmente  comprovados,

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de

quem lhe deu causa. (gn)



No caso em apreço, a Secretaria da Educação, teve no Balanço Patrimonial, no

quadro dos ativos e passivos financeiros e permanente no ano de 2020, um saldo no exercício

atual  de R$ 178.708.653,75, relativos  a passivos reconhecidos  como  folha de pagamento,

fornecedores,  contas não parceladas a pagar,  indenizações e restituições e  diárias a pagar,

conforme relatório de Passivos Patrimoniais a seguir:

Fonte:  Sistema  Integrado  de  Administração  Financeira  do  Estado  do  Tocantins  SIAFE-TO.
<https://siafeto.sefaz.to.gov.br/SiafeTO/faces/flexvision/flexvisionMain.jsp>

Nessa vereda, informo que houve uma diminuição significativa de 91,7% no

Passivo P desta Unidade Gestora, reduzindo-se de R$ 165.022.360,98 para R$ 13.686.292,77,

posterior  acurada  análise  nos  saldos  registrados,  realizando  cancelamentos  de  valores

prescritos  e  indevidos,  restando apenas  valores  relativos  à  folha  de pagamento,  conforme

relatório a seguir: 

Fonte: ,Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins SIAFE-TO.
 <https://siafeto.sefaz.to.gov.br/SiafeTO/faces/flexvision/flexvisionMain.jsp

A vista do até aqui exposto, houve esforços para evitar esse tipo de registro,

qual  seja,  realizar  despesas  sem  suporte  orçamentário,  obedecendo  à  anualidade  da  lei

orçamentária.



c)  Item  9.5.5  -  Os  bens  patrimoniais,  estão  registrados  no  imobilizado  no  Balanço

Patrimonial, no valor total de R$ 508.983.217,28, sendo R$ 349.134.175,07 refere-se aos

bens  móveis  e  R$ 229.134.509,52 refere-se  a  bens  imóveis  e  a  depreciação  dos  bens

móveis no valor de R$ 69.285.467,31, havendo divergência com o Sistema Integrado de

Gestão Administrativa - SIGA, tendo sido emitida justificativa em Nota Explicativa. Em

desacordo com os termos da IN/TCETO, Itens 3.1.4 e 3.3.1- Anexo II; 

Esclarecimento:

Examinando-se  os  autos,  denota-se  a  diferença  existente  entre  o  Sistema

Integrado de Administração Financeira  do Estado do Tocantins  (SIAFE-TO) e  o  Sistema

Integrado de Gestão Administrativa (SIGA), conforme  Justificativa às fls. 0635 e 0636 dos

autos.

Inicialmente, insta consignar o contexto que envolve os valores registrados no

Balanço Patrimonial no valor total de R$ 508.983.217,28 referindo-se não somente aos bens

móveis e imóveis da sede da Unidade Gestora, mas engloba todas os anexos, 13 Diretorias

Regionais  de  Educação  e  aproximadamente 500 unidades  escolares  que  compõem a  rede

Estadual Ensino.

Com  efeito,  é  um  trabalho  dispendioso  controlar  todos  esses  bens,  sejam

móveis e imóveis, no entanto, sempre são efetivadas ações nesse sentido, de controlar todas as

movimentações que interferem diretamente no resultado do Balanço Patrimonial, na conta em

análise.

À guisa de exemplo podemos elencar as seguintes ações:

a)  Publicação  da  PORTARIA-SEDUC  Nº  1063,  de  2  de  maio  de  2019,

constituindo Comissão no âmbito da Seduc para efetivarem ações necessárias

para regularizar as demandas envolvendo os bens patrimoniais, publicada no

Diário Oficial n° 5.372, a seguir.



A par dessa publicação, há um trabalho minucioso na tentativa de regularizar

as pendências  existentes,  no qual a  Comissão avaliar  os bens tanto para levantamento  do

patrimônio quanto para cadastro de bens, no que tange a avaliação qualitativa do bem.

b) Publicação da PORTARIA-SEDUC Nº 1351, de 21 de outubro de 2020,

designando  o  Gerente  de  Patrimônio,  assinar  documentos  nos  Serviços  de

Cartórios  no  âmbito  do  Estado,  com  o  intuito  de  dar  celeridade  as  ações

pertinentes aos bens imóveis, publicada no Diário Oficial n° 5714, a seguir.



c) Autuação do Processo Administrativo, registrado sob o Sistema de Gestão

de  Documentos  (SGD)  nº  2021/27000/006156,  que  regulariza  a  baixa

patrimonial  de  bens  inservíveis  referente  a  Sede,  anexos,  13  Diretorias

Regionais de Educação e 496 unidades escolares, conforme documento.



d) Disponibilização de Manual de Capacitação do Sistema Integrado de Gestão

Administrativa - SIGA e Sistema de Gestão de Documentos, para dar subsidiar

os  técnicos  das  Diretorias  Regionais  de  Educação,  bem  como,  todas  as

unidades escolares, elaborado pela Gerência de Patrimônio, em formato digital.



Fonte: Manual de Capacitação do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA e Sistema de Gestão de
Documentos, elabora pela Gerência de Patrimônio da Seduc.

No referido Manual, encontra-se orientação acerca do Inventário Patrimonial,

que é realizado anualmente pela Seduc, com a finalidade de subsidiar o balanço contábil do

Estado, conforme demonstrado a seguir.

Fonte: Manual de Capacitação do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA e Sistema de Gestão de
Documentos, elabora pela Gerência de Patrimônio da Seduc.

Além  disso,  algumas  regularizações  sempre  são  realizadas  no  intuito  de

diminuir  as diferenças  entre  SIAFE-TO x SIGA. Conforme se constata  através  das Notas

Patrimoniais nº NP05183 no valor de R$ 512.500,00 e NP05181 no valor de R$ 125.215,00,

totalizando  o  valor  de  R$  637.715,00  baixando  do  SIAFE-TO,  por  tratarem  de  valores

indevidos, conforme demonstrado abaixo.



Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins – SIAFE-TO.
Acessado em 12/09/2022 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins – SIAFE-TO.
Acessado em 12/09/2022 

A  vista  do  até  aqui  exposto,  informo  que  embora  seja  um  trabalho  que

demande esforço, tentou-se realizar ações no sentido de sanar as diferenças que existem entre

as contas contábeis e o SIGA, provocando consectário eliminação das imprecisões existentes.



Face ao arrazoado, requeiro o acolhimento das razões acima expostas ansiando

pelo esclarecimento de todas as arguições formuladas.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Palmas, 15 de setembro de 2022.

ELIANA PEREIRA MARTINS DE SOUSA
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